
 

 
 

PORTARIA Nº 143/2025 
 

SÚMULA: Nomeia comissão de avaliação 
para fins de verificar de amostras 
decorrente de processo licitatório e dá 
outras providências. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL de Grandes Rios, Estado do Paraná, Sr. 

William José Gonçalves, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas 
por lei, resolve: 

 
Art. 1º – Nomear comissão de avaliação para procedimento 

licitatório cujo objeto é a aquisição de gêneros alimentícios destinados a 
merenda escolar e eventos da Secretaria de Educação, no qual a exigência de 
demonstrações dos objetos ofertados. 

 
Art. 2º - Para compor a mencionada comissão ficam designados os 

seguintes servidores: 
 
Presidente: AMANDA PEREIRA ALVES;  
Membro: SALETE GUELERE DO NASCIMENTO BATISTA;  
Membro: ADRIANA DOS SANTOS 
 
Art. 3º - A comissão de avaliação será responsável por verificar a 

aceitabilidade, através de laudo de aprovação ou reprovação dos objetos.  
 

Art. 4º - Somente se o laudo apontar pela aprovação do objeto 
analisado a licitante com status provisório de vencedora alcançará 
o status definitivo e, assim, terá direito a sua adjudicação no certame licitatório. 

 
Art. 5º - O laudo de aprovação ou reprovação do objeto deve, 

obrigatoriamente, ser assinado pelos 03 (três) servidores indicados no artigo 2º. 
 
Art. 6º - Este Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Grandes Rios, aos 14 dias de fevereiro de 
2025. 
 

William José Gonçalves  
Prefeito Municipal 

 
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 
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PORTARIA Nº 148/2025 

 

O SENHOR WILLIAM JOSÉ GONÇALVES, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 

GRANDES RIOS, no Estado do Paraná, usando de suas atribuições que lhe são 

conferidas em Lei, 

RESOLVE 

 

Art. 1º – CONCEDER, a Sra. ROSANA APARECIDA MACHADO GUTIERREZ 

ocupante do cargo de PROFESSOR DO ENSINO BÁSICO (Matrícula 200219), 

Licença Especial de 03 (três) meses / 90 (noventa) dias, por quinquênio de 

efetivo exercício, com início em 17/02/2025, referente ao período aquisitivo de 

30/04/2013 A 29/04/2018, com base no art. 105 da Lei Municipal nº. 555/1999 de 

26 de fevereiro de 1999, devendo o(a) mesmo(a) retornar a suas atividades 

profissionais em 18 de maio de 2025.  

 

Art. 2º – CONCEDER, a Sra. ROSANA APARECIDA MACHADO GUTIERREZ 

ocupante do cargo de PROFESSOR DO ENSINO BÁSICO (Matrícula 200220), 

Licença Especial de 03 (três) meses / 90 (noventa) dias, por quinquênio de 

efetivo exercício, com início em 17/02/2025, referente ao período aquisitivo de 

08/11/2010 A 07/11/2015, com base no art. 105 da Lei Municipal nº. 555/1999 de 

26 de fevereiro de 1999, devendo o(a) mesmo(a) retornar a suas atividades 

profissionais em 18 de maio de 2025.  

 

Art. 3º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
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EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, no Estado Paraná, 

aos 17 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

          WILLIAM JOSÉ GONÇALVES 

          Prefeito Municipal 

 

  

 

 

 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 1030/2017 

MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS - PR 

 

 

3

Grandes Rios, Segunda-Feira, 17 de Fevereiro de 2025  Edição Nº:  3220



 

  

 

 

 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 1030/2017 

MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS - PR 

 

 PODER LEGISLATIVO

4

Grandes Rios, Segunda-Feira, 17 de Fevereiro de 2025  Edição Nº:  3220



 

  

 

 

 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 1030/2017 

MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS - PR 

 

 

5

Grandes Rios, Segunda-Feira, 17 de Fevereiro de 2025  Edição Nº:  3220



 

  

 

 

 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 1030/2017 

MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS - PR 

 

 

6

Grandes Rios, Segunda-Feira, 17 de Fevereiro de 2025  Edição Nº:  3220


		2025-02-17T21:30:22-0300




